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L E I N <? l. 644 I 7 2 
de 05 de setembro de 1972 

A Câmara Municipal de são José dos 
aprova e eu sanciono e prcrmulgo a seguinte lei: 

Campos 

Artigo 1 <? - Fica o Executivo Municipal autoriza 
do a adquirir área de cerca de 30. 000m2(trinta mil metros quadrados}:-

A ; 

localizada na zona industrial ou de predominancia industrial, ate o v~ 

lor de Cr$250. 000, OO(duzentos e cinquenta mil cruzeiros), a fim de 
transferi-la, em doação, à Thomson - CSF - emprêsa internacional 
de equipamentos e serviços eletrÔnicos. 

Artigo 2<? - O prazo de implantação e funciona 
mento da empresa donatiria será fixado na escritura de doação ·a vis 
ta do projeto de instalaçÕes apresentado pela Thomson - CSF -à Pre 
feitura nos têrmos da legislação em vigor; 

- ; 
Artigo 3<? - Da e se ritura de doaçao devera cons 

tar obrigatoriamente a clausula de retro:essão do im~vel ao patrim·~ 
nio municipal, o que ocorrerá nos seguintes casos: 

a) - Se a emprêsa donatária não estiver implan - -tada e em funcionamento no prazo previsto na escritura de doaçao nos 
têrmos previstos no artigo 2?. 

b) - Se a empresa donatária deixar de utilizar 
a área objeto da doação com sua ind-G.stria de equipamentos e serviços 
eletrÔnicos. 

Artigo 4<? - As despesas decorrentes da execu 
çao desta lei onerarao categoria econômica p r Ópria do orçamento vige!! 
te. 

; 

Artigo 5? - Esta lei entrara em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário. 

Prefeitura da Estância de são Jus~ dos Campos, 
05 de setembro de 1972 . 

S~rgio 
Prefeito 

Registrada e publicada no Gabinete do Prefeito 
aos cinco dias do me s de setembro do ano de mil novecentos e seten 
ta e dois. 
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Terezinha d~~ K~Jio 
Chefe de Gabü\ete 


